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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 135/2021, que "Altera 

o § 2° e acrescenta o 5 32  ao artigo 19 da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro de 2020, 

que "Estabelece a Estrutura Organizacional Político-Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de dezembro de 2021. 

Deputadt LEX REDANO 

Presid e — ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13 5/2 02 1 

Altera o § 22 e acrescenta o § 39 ao artigo 19 da 

Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro de 

2020, que "Estabelece a Estrutura Organizacional 

Político-Administrativa da Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. Fica alterado o § 2° do artigo 19 da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de fevereiro 
de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. 	  

§ 2° Os servidores cedidos de que trata o § 12 deste artigo fazem jus ao recebimento dos 

auxílios de transporte, saúde, alimentação e creche pagos aos demais servidores da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia." (NR) 

Art. 2° Fica acrescentado o § 39 ao artigo 19 da Lei Complementar n9 1.056, de 26 de 
fevereiro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. 	  

§ 320 servidor cedido poderá optar pelo recebimento dos auxílios, gratificações e demais 
vantagens do seu órgão de origem, como se no exercício do cargo estivesse, cujo pagamento 
poderá ser realizado pela Assembleia Legislativa, observadas as deduções e contribuições legais 
incidentes, nos termos da legislação vigente." (NR) 

Art. 32  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1° de janeiro de 2022. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de deze bro de 2021. 

Deputadc AL X REDANO 

Presid nte ALE/RO 
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